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OS Poderes da União são in- 
dependentes e harmônicos 
— reza o artigo 37 d-a 

Constituição Federai. Foi evi- 
dentemente para defender esta 
sua independência, que o Su- 
premo Tribunal Federal, em 
s-essão extraordinária há dias 
realizada, e sem que houvesse 
nenhum caso concreto em jul- 
gamento, se açodou em decla- 
rar inconstitucional uma lei 
elaborada pelo Congresso Na- 
cional, que modifica um dos 
artigos do Código de Processo 
Civil, 

Não «erel eu quem deixe de 
louvar tamanho zélo. Louvo-o, 
e tanto mais, quanto lamento 
só sgora manifestar-se êle. Da 
independência e da autorida- 

' de de que agora dá mostras 
l o Tribunal, não se teve sinal, 
há um ano, quando sob a sua 
égide pretenderam abrigar-se 
dois presidentes da R,epública 
violentamente depostos. A Jus- 
tiça, então solenemente invoca- 
da, capitulou, não ante um po- 
der regular, ma? ante um po- 
der espúrio, inconstitucional. 
Onde estava a bravura com que 
o Supremo Tribunal se atira 
agora contra o Congresso? 

Alegar-se-á que se estava 
num regime de fôrça, no qual 
o próprio Congresso cedia, para 
não ser dissolvido, Não serei 
eu quem procure atenuar a 
fraqueza para não dizer pusi- 
lânimidade, do Poder Legisla- 
tivo. Mas a verdade é que o 
Tribunal, considerado cúputa 
do regime e sua garantia su- 
prema, estava em melhores 
condições para resistir à vio- 
lência. Sendo vitalícios t Ina- 
moviveis os ministros, o mais 
que lhes poderia acontecer era 
ser aposentados. Bastaria, pois, 
que pusessem , a funcionar a 
sua consciência jurídica, dis- 
pondo-se, é claro a alguns in- 
cômodos. 

Louvemos, pois, o zêlo com 
que os altos magistrados de- 
fendem agora as suas supos- 
tas prerrogativas. Digo supos- 
tas, porque longe me parecem 
de ser indiscutíveis. Antes, 
muito pelo contrário. Vejamos 
os textos. 

Diz o artigo 97 da Constitui- 
ção, inciso II, competir aos 
tribunais elaborar os seus regi- 
mentos internos. Mas o artigo 
5", inciso XV, letra a diz com- 
petir à União legislar sôbre di- 
reito processual. E o artigo 65, 
inciso IX, dá ao Congresso Na- 

| cional a atribuição de legislar 
; sobre tôdas as matérias da 
1 competência da União, Inclusi- 
ve por* conseguinte, o direito 
processual 

É matéria de direito proces- 
sual a de que trata a lei «ta- 
cada? Parece indiscutivel Tal- 
vez se refira a minúcias pro- \ 
cossuais, mais próprias de Re- 
gimento. mas é lei, » a ela não ' 
=-s pode sobrepor o regimento ; 
interno dp .Tribunal O que a 
êste cabe. no âmbito das suas 
funções, é completar a lei pro- 
cessual, O regimento poderá 
considerar-se jej, maj será sem- 
pre lei subordinada. 

Proceder contrãriamente, is- 
to ê. submeter a lei processual 
ao regimento interno é subver- 
são tão grave, quanto sobre- 
por a lei ordinária ã Consti- 
tuição. O regimento, a não ser 
que seja armado, é que segue 
a lei, não a lei ao regimento. 


